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:'. ·OProjeto·rM lei promulgadopol':esta Câmara

Municipal publicado no jo.l'l1al "Qi)tONTUAL", edi~
ção de 29/t2 fi 31/12/84, onde,se lê tLEI n.o 965, dr.·

28/12/84, leia-se: LEI N.o 955, de 28/12/84 .
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LEI N.o 965, de 28, de Dezembro de 1984.
"Concede gratuidade nas passagens dos ônil:\.us

,e dá outras providências"

FAÇO. SMER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APR0'Vo.U, o. -PREFEITO.MUNICIPALSANCIONOU,
NOS TERMOS D0' § 2.° DO ARTIG0' 89, DA LEI o.R
GÂNICA DOS MUNICíPIOS, E EU, CANDIDO AU
GUSTO RIBEIRONETO, PRESIDENTEDA CÂMARA
MUNICIPAL,PRo.MULGa A SEGUINTELEI:

Art. 1.0 - Fica concedida gratuidade nas pas
sagens dos ônibus (coletivos) da área municipa;l"a6s"
excepcionais e seu acompanhante.

,o. '- _. rat ·idade e1:á çeficedida Eles'- - ; ....:. -. . ..,', ." ,
que comprovada que' ã -lO'comoçãb seja- ein decor-
rênci,a de tratamento clínico O'ur~ra frequ~ncia es-

'colal·. '
Art. 3.° - Aos infratOres desta: Lei, serão apli':'

cadas as multas previstas no Código Tributário Mu
nicipal, sem prejuízo de "outras sanções, comO: '

I - ser enquadrados na legislação Municipal
que disciplina os serviços de transportes coletivos;

II - ter cassada a autorização OU permissão
para os serviços de transportes eoletivos;

m - ter as viaturas apreendidas.
Parágrafo único - A aplicação das Sanções e

sequencial, dependendo da inobservância das exi"
gências anteriores.

Art. 4.° - A presente Lei entrará em vigor na
da ta -de sua publicação.

Art. 5.° - Revogam-se aS disposições em con
trário.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 28 de DeJ
zemD'ro de 1984. '
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